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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS-MA 

 
 

    Diário Oficial  
PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA Nº 15, DE 11 DE AGOSTO DE 2020. 

O Prefeito Municipal de São José dos Basílios/MA, Estado do 

Maranhão, o Sr. CREGINALDO RODRIGUES DE ASSIS, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela 

Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal.  

CONSIDERANDO: O Protocolo de nº 0202/2020 de 10 de 

agosto de 2020, em face da Secretaria Municipal de Educação, 

requisitando LICENÇA para disputa do pleito eleitoral de 2020. 

RESOLVE: 

Art. 1º - LICENCIAR, a servidora MINELVINA SOARES DE 

ALENCAR, portador do CPF nº. 336.776.973-87 e Portaria nº 

0106 de 11 de setembro de 1997, para disputar o pleito eleitoral 

de 2020. 

Art. 2º - Revogado às disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS 

BASÍLIOS/MA, EM 11 DE AGOSTO DE 2020. 

CREGINALDO RODRIGUES DE ASSIS 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 16, DE 11 DE AGOSTO DE 2020. 

O Prefeito Municipal de São José dos Basílios/MA, Estado do 

Maranhão, o Sr. CREGINALDO RODRIGUES DE ASSIS, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela 

Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal.  

CONSIDERANDO: O Protocolo de nº 0203/2020 de 10 de 

agosto de 2020, em face da Secretaria Municipal de Educação, 

requisitando LICENÇA para disputa do pleito eleitoral de 2020. 

RESOLVE: 

Art. 1º - LICENCIAR, a servidora ADAILTON DE SOUSA 

PIMENTEL, portador do CPF nº. 950.261.423-20 e Portaria nº 

076/2002 para disputar o pleito eleitoral de 2020. 

Art. 2º - Revogado às disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS 

BASÍLIOS/MA, EM 11 DE AGOSTO DE 2020. 

CREGINALDO RODRIGUES DE ASSIS 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 17, DE 11 DE AGOSTO DE 2020. 

O Prefeito Municipal de São José dos Basílios/MA, Estado do 

Maranhão, o Sr. CREGINALDO RODRIGUES DE ASSIS, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela 

Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal.  

CONSIDERANDO: O Protocolo de nº 0204/2020 de 10 de 

agosto de 2020, em face da Secretaria Municipal de Educação, 

requisitando LICENÇA para disputa do pleito eleitoral de 2020. 

RESOLVE: 

Art. 1º - LICENCIAR, a servidora VALTEIR ARAÚJO DA 

SILVA, portador do CPF nº. 004.367.633-43 e Matrícula nº 60-1 

para disputar o pleito eleitoral de 2020. 

Art. 2º - Revogado às disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS 

BASÍLIOS/MA, EM 11 DE AGOSTO DE 2020. 

CREGINALDO RODRIGUES DE ASSIS 

Prefeito Municipal 


